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OBJETIVO DO TREINAMENTO

 Capacitar assessores na elaboração de emendas

ao Projetos de Lei Orçamentária 2021, para que os

mesmos saibam identificar as possibilidades e os

impedimentos definidos em lei.



EVOLUÇÃO DO QUANTITATIVO 

DE EMENDAS

Emendas Parlamentares
Ano Ações do PLOA Ações de Emendas Ações da LOA % LOA/PLOA

2016 2169 1072 3241 49%

2017 2108 1006 3114 48%

2018 2033 1591 3624 78%

2019 2086 2017 4103 97%

2020 2417 3377 5794 140%
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Classificação Orçamentária 

– Modelo Padrão

Codificação da Programação Orçamentária

PROGRAMAÇÃO 08 08100004. 26. 783. 343. 10166. 03. 4. 4. 90. 51. 82. 82. 2. 4 91.555.475

QUAL

I

TAT

IVO

CLASSIFICAÇÃO 

INSTITUCIONAL

Órgão: 

Secretaria da 

Infraestrutura

Unidade Orçamentária: 

Transportes e obras 

CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL

Função: Transporte

Subfunção: Transporte Ferroviário 

CLASSIFICAÇÃO

PROGRAMÁTICA

Programa: Mobilidade, Trânsito e Transporte

Ação: Implantação do Sistema Metroferroviário – Linha Leste

Região: Grande Fortaleza

QUANT

I

TAT

IVA

Categoria Econômica: Despesas de Capital

Grupo de Natureza de Despesa: Investimentos

Modalidade de Aplicação: Aplicações Diretas

Elemento de Despesa: Obras e Instalações 

Fonte: Convênios com Órgãos Federais

Subfonte: Administração Direta 

IDUSO: Recursos de Outras Fontes não Destinados à Contrapartida

Classificação da Ação: Investimentos/Inversão Finalísticas

Dotação: R$ 91.555.475



Classificação Orçamentária 

– Modelo Sistema



Classificação Orçamentária 
– Modelo Volume II – PLOA 

2021



Classificação Orçamentária 
– Modelo Ações do Tesouro 

Passíveis de Anulação

CÓD ÓRGÃO
UNID. 

ORÇAMENTÁRIA

FUNÇÃ

O

SUBFUNÇ

ÃO
PROGRAMA

CÓD. 

AÇÃO
AÇÃO REGIÃO FONTE IDUSO  LOA 2021 

01000000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 01100001 01 031 258 20736 Desenvolvimento da Ação Parlamentar. 15 00 0  19.482.000,00 

01000000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 01100001 01 031 259 20336 Veiculação das Ações do Parlamento Cearense. 15 00 0    6.855.000,00 

01000000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 01100001 01 031 259 20732 Desenvolvimento de Ações de Saúde e Assistência Social - AL. 15 00 0    1.300.000,00 

01000000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 01100001 01 031 259 20733 Desenvolvimento de Ações de Educação para o Público Interno e Externo. 15 00 0       250.000,00 

01000000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 01100001 01 031 259 20734 Desenvolvimento de Estudos e Pesquisas sobre Temas Estratégicos. 15 00 0       150.000,00 

01000000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 01100001 01 031 259 20735 Edição e Lançamento de Publicações. 15 00 0    1.130.000,00 

01000000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 01100001 01 031 259 20740 Criação, Produção e Divulgação das Ações da Assembleia Legislativa. 15 00 0  15.782.750,00 



LEGISLAÇÃO



Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - 2021
Art. 27. Ao Projeto de Lei Orçamentária não poderão ser apresentadas emendas que anulem o valor de

dotações orçamentárias com recursos provenientes de:

I – recursos vinculados compostos pela cota parte do salário educação, pela indenização por conta da

extração de petróleo, xisto e gás, pela Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE

–, pelas operações de crédito interno e externo e convênios;

Operações de Crédito Convênios Outras Fontes

2.46.36 2.80.80 2.07.00 - COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

2.46.37 2.80.81 1.44.00 - INDENIZAÇÃO PELA EXTRAÇÃO  DO PETRÓLEO, XISTO E GÁS

2.46.38 2.82.82 2.11.00-COTA-PARTE DA CIDE

2.46.39 2.82.83
2.46.45 2.84.84
2.46.47 2.84.85
2.46.49 2.86.86
2.46.52 2.86.87
2.46.54 2.88.88
2.46.56 2.88.89
2.46.68
2.46.71
2.48.40
2.48.47
2.48.48
2.48,49
2.48.57
2.48.58
2.48.59
2.48.63
2.48.64
2.48.65
2.48.67
2.48.69
2.48.72



Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - 2021

II – recursos próprios de entidades da Administração Indireta, exceto quando suplementados para a

própria entidade;

•Ex.: 0820003 – DETRAN (fonte 70)

Órgão da Adm. Indireta (o 3º dígito do Código é “2”)

III – contrapartida obrigatória do Tesouro Estadual a recursos transferidos ao Estado;

•Só pode nos Idusos 0 ou 1.

IV – recursos destinados a obras não concluídas das administrações direta e indireta, consignados no

orçamento anterior.

Descrição dos Idusos

0: Fonte de Recursos do Tesouro Não Destinados a Contrapartida; 

1: Fonte de Recursos de Outras Fontes Não Destinados a Contrapartida;

2: Contrapartida de Empréstimos do BNDES; 

3: Contrapartida de Empréstimos da CEF; 

4: Contrapartida de Empréstimos do BIRD; 

5: Contrapartida de Empréstimos do BID; 

6: Contrapartida de Outros Empréstimos; 

7: Contrapartida de Convênios. 



Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - 2021

§ 1.º A anulação de dotação da Reserva de Contingência prevista no Projeto de Lei Orçamentária não

poderá ser superior, em montante, ao equivalente a 10% (dez por cento) do valor consignado na proposta

orçamentária.

Reserva de Contingência para 2021 – R$ 66.764.847,00

10% da Reserva de Contingência – R$ 6.676.484,70

Ex: Se 46 deputados apresentarem 1 emenda, reduzindo da

reserva, cada deputado terá direito a mais de R$ 145.000,00

 Obs: A Reserva de Contingência está disponível no sistema sob a

codificação 39000000.



Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - 2021
* CONTINUAÇÃO...

§2º Ao Projeto de Lei Orçamentária não poderão ser apresentadas emendas que:

I - destinem recursos do Tesouro Estadual para Empresas Estatais Não Dependentes;

• As Empresas Estatais Não Dependentes são as seguintes: Cegás, Metrofor, CIPP S/A, ZPE Ceará, Ceasa,

Cogerh, Cagece e ADECE.

II - destinem recursos do Tesouro Estadual para Fundos cujas Leis de Criação não prevêem essa fonte de 

financiamento; 

• Em 2021 alguns FUNDOS não poderão receber recursos do Grupo Tesouro. Caso ocorra alguma tentativa,

o sistema avisará ao usuário. São eles: FPP, Fermoju, Funseg, Faadep, Fiee, Fspds, Fdcc, Funpece PGE,
Fefca, Funpen/CE, Fdid, Fesb, Fedaf, Fec, Fundej, Feca, Feice, Fet e Fundart.

III - anulem valor de dotações orçamentárias do grupo de natureza de despesa 31 – Pessoal e Encargos

Sociais, exceto quando suplementado para o próprio grupo de despesa;

• As emendas com redução no grupo de natureza de despesa 31 somente poderão ser suplementadas para

o mesmo grupo 31.



Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - 2021
* CONTINUAÇÃO...

IV - anulem valor das ações orçamentárias classificadas no Poder Executivo conforme incisos I e IV do 

art.18, exceto quando a suplementação se destinar, respectivamente, aos Gastos Administrativos 

Continuados ou Gastos Finalísticos Correntes Continuados do próprio órgão que originou a anulação;

• Reduções no Custeio Finalístico ou Custeio de Manutenção somente poderão ser suplementados no

próprio Custeio Finalístico ou Manutenção do mesmo órgão oriundo da anulação. Obs: Anulação no CM

Suplementação no CM do próprio órgão. Anulação no CF Suplementação no CF do próprio órgão.

• Classificação das Ações

 1  - Pessoal e Encargos Sociais;

 2 – Custeio de Manutenção;

 3 – Custeio Finalístico;

 4 – MAPP;

 5 – Transferências aos Municípios;

 6  - Serviço da Dívida.

Mesmo Órgão e na mesma classificação da 
ação(Redução e Suplementação)



Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - 2021
* CONTINUAÇÃO...

V - anulem as dotações orçamentárias que estejam previstas na modalidade de aplicação 91 – Aplicação 

Direta Decorrente de Operações entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes do Orçamento Fiscal e do

Orçamento da Seguridade Social. 

• Não será permitido anulação na modalidade 91. Ex: 339139 R$ 100.000,00



EMENDAS A PARTIR DA CRIAÇÃO 

DE NOVAS AÇÕES



Acesso ao SiofWeb - Emendas

1)

2)

3)

4)

 https://www.seplag.ce.gov.br/



1º) Entrar no SIOF, Aba Emendas, Cadastro, 01-Ação

2º) Selecionar Órgão, Programa e Incluir

* Ação Nova: Construção de Cisternas de Placa / Arneiroz

Exemplo



3º) Selecionar Iniciativa, criar Título da Nova Ação, Selecionar a Classificação 
do Gasto e Salvar



4º) Quando clicar em salvar, será gerado o Código da Ação.

 Obs: Guardar o código da ação para realizar a pesquisa nas etapas

seguintes.



5º) Voltar para a Aba Emendas, Cadastro, 02-Funcional



6º) Selecionar o Órgão, Programa e Ação(buscar pelo código ou na opção 
“Buscar Ação”), depois selecionar o botão Incluir.



7º) Selecionar a Unidade Orçamentária, Função, Subfunção e a Região, depois 
selecionar o botão Gravar.



8º) Clicar na Aba Emendas, Elaboração, 01-Red/Sup/Inc., depois selecionar o 
Autor da Emenda vinculado e selecionar o botão Incluir.



9º) No quadro Funcionais de Redução, escolher Entidade, Programa, Ação e 
Despesa que terá o valor reduzido. Depois inserir o valor a ser reduzido e 
Gravar.

 Obs: Ao gravar a 1ª redução o número da emenda é gerado, 

com a informação de Pendente.



10º) Rolando a tela para baixo, aparece o quadro Funcionais de
Inclusão/Suplementação. Selecionar Entidade, Programa, a Ação Nova,
Despesa para , em seguida, inserir o valor. Logo após, clicar em Gravar.

 Obs: Na criação de ação nova só há 02 despesas disponíveis 339039 e 449039.



11º) Ao se clicar na opção Listagem é possível visualizar se a emenda está
“Pendente” ou “ Concluído”.



EMENDAS A PARTIR DE 

SUPLEMENTAÇÕES DE AÇÕES JÁ 

EXISTENTES



1º) Clicar na Aba Emendas, Elaboração, 01-Red/Sup/Inc., depois selecionar o 
Autor da Emenda vinculado e selecionar o botão Incluir.



2º) No quadro Funcionais de Redução, escolher Entidade, Programa, Ação
Existente e Despesa que terá o valor reduzido. Depois inserir o Valor e Gravar.

 Obs: Ao gravar a 1ª redução o número da emenda é gerado, 

com a informação de Pendente.



3º) Rolando a tela para baixo, aparece o quadro Funcionais de
Inclusão/Suplementação. Selecionar Entidade, Programa, Ação Existente e
Despesa que terá o valor suplementado. Depois inserir o Valor e Gravar.



4º) Ao se clicar na opção Listagem é possível visualizar se a emenda está
“Pendente” ou “ Concluído”.



Equívocos mais cometidos

• Valor da Suplementação diferente da Anulação;

• Emenda com suplementação igual a anulação, mas com fontes
distintas;

• Fontes que não podem ser objeto de emendas (2.07.00; 1.44.00;
2.11.00; operações de crédito (grupo 46 e 48); convênios (grupo 80).

• Reduzir recursos de ações com idusos (2,3,4,5,6 ou 7)

• Remanejar recursos do Custeio de um órgão “A” para o órgão “B” ;

• Remanejar recursos do custeio de um órgão “A” para o
investimento/MAPP do mesmo órgão “A”.



RESUMO DO SISTEMA



EXEMPLO - Livro 

• Qual a modalidade?      Qual a fonte?         Qual Iduso?

• Qual a modalidade?      Qual a fonte?         Qual Iduso?



Resumo Operacional

Ao se criar uma proposta de emenda deve-se analisar:

• Pertinência da ligação entre Iniciativa e ação;

• Grupo de Natureza da Despesa: Ex: 31,33,44;  

• Fontes de Recursos: 100.00,101.00, 211.00, 282.82

• Idusos: 2,3,4,5,6 e 7;

• Valor da redução e suplementação da emenda.



EXEMPLO PRÁTICO

1. Construção de Creche / Nome do Assessor;

 Selecionar Órgão;

 Programa;

 Iniciativa;

 Título da Ação;

 Funcional;

 Região

2. Perfuração de Poço Artesiano / Nome do Assessor

 Selecionar Órgão;

 Programa;

 Iniciativa;

 Título da Ação;

 Funcional;

 Região

Link para Teste: http://sistemas5.seplag.ce.gov.br/Guardiao3cliente_homologa/Login.aspx

CPF: 24412902315    Senha: siof_emenda

http://sistemas5.seplag.ce.gov.br/Guardiao3cliente_homologa/Login.aspx


EQUIPE DE APOIO

• COORDENADORES DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO: 

RÉGIS BENEVIDES e LUCIANA MOURA – 3101-4525

• ARTICULADOR DE ORÇAMENTO: 

AILSON SEVERO – 3101-4496

• CÉLULAS DE EXECUÇÃO E PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

FÁBIO DIOGO – 3101-4542 

MÉRCIA PONTES  – 3101 – 4543;

DANIELE – 3101 - 4496;

CRISTIANE CAXILÉ – 3101 - 4496

• SUPORTE DE TI: 

DANIEL IVO / ALEXANDRE – 3101-3824



OBRIGADA!
Luciana 

luciana.moura@seplag.ce.gov.br
3101-4551

mailto:francisco.severo@seplag.ce.gov.br

